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“Palácio 15 de Junho” 
 

Gabinete do Vereador CARLOS FONTES  
 

“Posso todas as coisas Naquele que me fortalece” 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2011 
 

“Altera o artigo 4º da Lei 
Complementar nº 12/2005”.   

 
Art. 1º - Altera o Artigo 4º da Lei Complementar nº 12, de 

18 de maio de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

               “Art. 4º  A título de incentivo à assiduidade, será 
acrescido ao valor do benefício, o valor de R$ 50,39 (cinqüenta 
reais e trinta e nove centavos) aos servidores que não tiverem 
apresentado nenhuma falta ao trabalho, justificada ou injustificada, 
no mês de referência, excetuando os casos de doação voluntária de 
sangue devidamente comprovada, convocação para atuação no 
Tribunal de Júri e que justificarem suas faltas através de atestado 
médico.” 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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(Fls. 2 - Projeto de Lei Complementar nº 17/2011) 
 

Justificativa 
 

A proposição tem como escopo alterar o Artigo 4º “A título de 
incentivo à assiduidade será acrescido ao valor do benefício, o valor 
de R$ 50,39 (cinqüenta reais e trinta e nove centavos) aos 
servidores que não tiverem apresentado nenhuma falta ao trabalho, 
justificada ou injustificada, no mês de referência, excetuando os 
casos de doação voluntária de sangue devidamente comprovada, 
convocação para atuação no Tribunal de Júri”, alterando referido 
artigo como segue: “e que justificarem suas faltas através de 
atestado médico.” 

 

Esta é uma reivindicação antiga por parte dos Servidores 
Municipais e da Autarquia de nosso município, que muitas vezes, 
mesmo estando adoecidos, vão trabalhar para não perderem referido 
acréscimo em seu benefício do Cartão Auxilio Alimentação. 

Temos por objetivo sempre escutar os anseios dos nossos 
queridos Servidores Municipais, e entendemos que com a aprovação 
desse Projeto de Lei Complementar, será de grande valia, além de dar 
um incentivo para que os Servidores Municipais, mesmo que por 
ventura possam se afastar por estarem doentes, ao apresentarem o 
atestado médico, tenham a certeza que não terão nenhuma perda no 
valor do seu Cartão Auxilio Alimentação. Será, com certeza, um 
incentivo para que eles possam continuar trabalhando naquele mês, 
pois não houve perda alguma em seu benefício. 

A matéria ora proposta conta com a prudente, sábia e séria 
ajuda dos ilustres membros desta respeitável Casa de Leis, para 
apreciação, votação e aprovação da mesma. 
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